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CIDADE FELIZ

AVISO DE CONTR4IIAÇAO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 04.0212024-DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04.0212024

PREAMBULO:

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CULTURA E TURISMO DO MIINICIPIO
DE ICO-CE, pessoa juridica de direito público intemo, com sede à Av. Ilídio Sampaio, n" 2056 - Centro -
CEP: 63.430-000, inscrito no CNPJ.MF sob o no 0'7 .669.68210001-79, toma público que, realizaÉ
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL,
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133120211'

Decreto Municipal 00612024 e as exigências estabelecidas neste Aviso, Termo de Refer&rcia e seus

anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais
interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais
vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

I.O -DO OBJETO:
I.I CONTRATAÇÃO DE ESPETACULO TEATRAL EM FORMATO DE MUSICAL PARA
E}'ENTO NATALINO NO MT]NICIPIO DE ICó PARA APRESENTA.SE NO "ICÓ _ NATAL DE
BENÇÃOS f'LUZ2024.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 Anexo I Termo de Referência;
1.2.3 Anexo II Minuta da Proposta;
I .2.3 Anexo III - Minuta do Contrato

2.0. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO:
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de
habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba Transparência, em seguida
nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta - Leí 14.13312021", o envio seÉ pelo
email<epl icol023i.z-.qnmil.com>.

2.1.1. Nio Doderão participar desta disoensa os fornecedores:
2.1 .2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;

DATA DO AVISO DE DISPENSA:
DATÀ LIMITE
APRESENTAÇÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE 2611112024, até as l7h

FORMÂ DE
PROPTOSTAT

EI\T!,IO DA As propostas deverão ser encamiúadas para o email
cnlictll023úr cmail.com- de acordo com a Lei 14.13312021 e

Decreto Municipal 00612024

Por tratar-se de licitação com base na condição preüsta no art. 176 parágrafo único da Lei
l4.l33l2l o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município através da
fixaçâo no flanelógrafo com suo divulgaçõo no sitio oÍicial do município, disponível em:
https:/,/www.ico.ce.gov.br/licitacao.php
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2.1.4. Não podera participar empresa que não explore ramo de atiüdade compatível com o objeto desta
licitação.
2.1.5. As Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos

descentralizados, quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e
Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) úridôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando a

contrâtação versâr sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresâ da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimenlo de bens a ela necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que manteúa vínculo de natueza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçào na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre sii
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dilulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2-2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" tambern ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organrzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n'
7 46 I 20 1 4 -T CU -Plenário); e

2.2.4. sociedadescooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁHOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratâção estão progÍaÍnadas em dotação orçamentária própria,
preústa no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação:
04.04.13.391.0337.2.010 e Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00.

4.0 _ DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 23.850,00 (vinte três mil, oitocentos e

uenta reais).

Item Descrição Unid. Quant.
Valor estimado

total R$

I

CONTRATAÇÃO DE ESPETACULO
TEATRAL EM FORMATO DE MUSICAL
PARA EVENTO NATALINO NO

Serviço 0l R$ 59.605,00

c
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MUNICIPIO DE ICO PARA APRESENTA-
SE NO "ICÓ _ NATAL DE BENÇÃOS E

LAz2024.
R$

59.605,00

5.0 _ PEÚODO PARA EIIVIO DA DOCI,JMENTACÀO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PRE O/COTA
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PEÚono oB 03 (TRÊs) DIÂs ÚTEIS, a partir da data da

dilulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encamiúadas pelo

email disponível: <cplico2o23@gmail.com> no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba Transparência.

6. DAAPRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma
prevista no Anexo I - Termo de Referência.

7.0. PROPOS TADE PRECO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas iulgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassaro valor do

orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0l (uma) via datilografada ou digitada,

devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no minimo:

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da

licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serâo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em [ei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM,
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos

necessiirios para o atendimento do obj*o desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos

tmbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre

a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas condiçôes a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)
Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por
extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para

tal fim;
g) A proposta de preços tená validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o
algarismo e extenso, prevalecerá o êxtenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o
mesmo desclassificado.
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7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7. 1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
7. 1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condiçôes de participação, competição,
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeiçâo integral às suas disposiçôes e à

legislação aplicável lei 14.133/21.
7 -2- Será desclassiÍicadr a proposta vencedora que:

7.2.1 . Contiver vícios insanáveis;
7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.2.3. Apresantar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.
7.3. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, sera considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se refertem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAIIÍENTO
8.1. Encerrada o prírzo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçâo, será declarada
desclassificada e verificada pela ordem de classiÍicaçâo o segundo lugar e assim sucessivamente até a
proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibiiidade da proposta.
8.ó. Para fins de análise dâ proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçôes do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

/'-----.
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9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto

do setor competente, nos termos da Lei Federal no l4.l33l2l2l.
9.2. Para realizaçào dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade Íiscal apresentada

durante processo de habilitação;

rO.O _ DAS DISPOSICÓES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no lodo ou em paÍe, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade,
de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art.

149 da Lei Federal no 14.133121.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, nâo cabe desistência desta, salvo por motivo justo
decorrente de fato supervenienle, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

ICO (CE), l9 de novembro de 2024.

Michelle Roque Guedes
Agente de contratação

?\
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TERMO DE CIA

CONTRATAÇ O DE ESPETACULO TEATRAL EM FORMATO DE MUSICAT, PARA

EVENTO NATALINO NO MUNICIPIO DE ICÓ PARA APRESENTA.SE NO *ICÓ - NATAL DE

BENÇÂOS 8LU22024".

MODALIDADE: Dispensa de licitação, conforme Artigo 75, II, da LeiFederal n" 14.13312021.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço total.

FORMA DE CONTITATAÇÃO: Contrato Administrativo.

O evento "I Natal de Bênçãos e Luz" tem como objetivo principal fomentar a cultura local e

atrair o público para momentos de confiaternização e celebração das festividades natalinas. A contratação

do espetáculo teâtral com temática específica contribuirá para fortalecer a programação artística e

proporcionar uma experiência marcante aos participantes.

o f, cediço que a legislação brasileira através da Constiruição Federal de 1988 em seu artigo 217, §

3o, e artigo 227 estabelece que o lazer está inserido no capítulo dos Direitos Sociais, e este, por sua vez,

está inserido no Título dos Direitos Frindamentais. O lazer, portanto, é um direito subjetivo, fundamental e

de 2u geração. Logo, a realizaçào do festival cumpre o dispositivo legal e o compromisso da gestão em

garantir para seus munícipes, no período de férias, momentos de lazer com estrutura adequada para

recepcionar os participes icoenses e de demais locais, promovendo a visibilidade da cidade para todo o

país, haja vista que o evento em comento é de grande impoÍância e tradição para a cidade e regiões

adjacentes tanto municípios como estados.

. Sob o prisma econômico-financeiro o ICÓ - NATAL DE BENÇÃos E LUZ 2024 é uma das

principais datas, fundamental para moümentar a economia da cidade lanto no setor hoteleiro, com

pousadas, apaÍamentos e casas de temporada com reservas completas; setor gastronômico com

efervescente aquecimento e consumo nos bares, restauÍantes, quiosques, estabelecimentos comercias e até

mesmo venda por parte de empreendimentos familiares, haja vista a comercialização de comidas

preparadas e serviços de delivery por aplicativos eletrônicos. Outrossim, o comércio de roupas e calçados

também se favorecem no período festivo e anterior, o que vai ao encontro dos interesses econômicos da

cidade, pois os empresários se planejam para investir com a expectativa de aumento no número das

I. OBJETO:

2. JUSTIFICATIVA:

Alem disso, a iniciativa está alinhada aos princípios da efici&rcia e da economicidade, promovendo

eventos culturais de qualidade acessiveis a toda a população, constata-se que a sua realização se embasa

em justificativas legais e econômico-financeiras abaixo relacionadas:

/
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vendas. Em suma, a geração de emprego e renda para a cidade é notória, tanto dfuetamente como

indiretamente o Produto Interno Bruto - PIB da cidade é elevado circunstancialmente em decorrência da

atração artísticâ em comento neste Termo de Referência - TR.

. Ainda, a promoção do evento eleva a capacidade e confiança dos empresários locais e regionais

em ilvestir na cidade, como por exemplo, a pâíir do aquecimento da economia, o setor imobiliário

também favorece com a implementação de novas construções dada a procura por locatários em se

hospedar na cidade.

. Diante de todo o exposto, a contratação do espetáculo teatral é üável, atende às necessidades de

uma atração recoúecida pelo público com capacidade de atrair elevado número de Íãs e demais

turistas, fomentando os setores acima descritos e atendendo às normas legais vide lei 14.133/2021.

DA CONTRÂTAÇÃO DE ESPETÁCULO TEATRAL EM FORMATO DE MUSICAL

PARA EVENTO NATALINO NO MUNICIPIO DE ICÓ A SER REALIZADO NO DIA

05 DE DEZEMBRO 2024:

A escolha da contratação de espetáculo teatral em formato musical para se apresentaÍ no

evento "ICÓ - Natal de Bênçãos e Luz 2024", respaldada pelo compromisso da Secretaria de

Cultura, busca oferecer à população uma programação artística que combine qualidade

musical, temática natalina e relevância cultural. Essa seleção aliúa-se às políticas públicas

desta secretaria, responsável pela organização das festividades, com o objetivo de promover a

valorização das tradições natalinas e fomentar a participação popular em um ambiente de

celebração e integração comunitária.

A escolha da aúista é fundamentada nos seguintes aspectos:

Temática Adequada: O tema deve ser culturalmente significativo e ressonar com as tradições e valores

do Natal.

Contribuição Cultural: Sua apresentação agrega valor cultural ao evento, promovendo uma experiência

artística enriquecedora para a comunidade.

Exclusiüdrde Artística: A contratâção seni realizada com base na comprovação de exclusividade da

artista, conforme deteÍmina o art. 74, inciso ll, da Lei n" l4.l33lZ02l.

Esses critérios reforçam o compromisso da organização com a excelência na realização do evento,

assegurando que a programação seja um marco na celebra$o natalina de 2024.

lI
Ç
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Com relação à escolha especifica da contratação de espetáculo teatral para sua apresentação no evento

"ICÓ - Nrtal de Bênçãos e Luz2024", esclarece-se que a seleção foi pautada em criterios objetivos e

alinhados ao propósito cultural e festivo do evento.

Por frm, destaca-se a importância de incluir aÍistâs nacionais que desenvolvam suas atiüdades culturais

no município, promovendo a inserção e a difusão sociocultural, valorizando a produ@o cultural e

proporcionando oportunidades e altemativas de serviço pâra os artistas, contribuindo assim de maneira

signiÍicativa para a economia da cultura.

Artigo 74, Il, da Lei Federal n" 14.13312021c/c com o Decreto Municipal n' 060/2023'

I - RELATIVA IIABILITAÇ o ICA

a)- NO CASO DE EMPRESÁRIO INDMDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b)- EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDI\IDUAL - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçâo da

autenticidade no sítio wrvu. Dorlit I I. g()

C) - NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRJA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

OS CUSTOS:

I 10 personagens natalinos pârâ receptivo e interação com o público.

2 Papai Noel psra interrção e sessão de fotos

3 Hospedagem, trrnslado e aümentação serão de responsabilidade da

empresa contratada.

4 Banda composta por 06 (seis) proÍissionais

DESPESAS:

02 carros (um vermelho e um dourado)' Trenzinho para desfile em

alguns trechos da cidade de Icó

5

3. ESPECIFTCAÇÃO:

4. FLIND LEGAL:

o

TOTAL: Rl§ 59.605,00

DOCUMENTOS DE

9/
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório

de seus administradores;

d) - NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus administradores;

e) - NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO

PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente;

0-c PIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de Íirma

individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade;

II). As habilitações Íiscal, social e trabalhista, nos termos do aÍ. 68 da Lei 14.133121, serão aferidas

mediante a verificação dos seguiltes reqúsitos:

a) - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) - A inscrição no câdastro de contribuintes estadual e./ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

d) - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

e) - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal.

TV - QUALIFICAÇÃO ECONÔII/trCO FINANCEIRA:

a) - balanço pâtrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais dernonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais:

a.1) A documentação exigida acima estârá restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos.

b) - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

OBS: Os documentos acima deverio estar acompânhados de todss as alterações ou da

consolidaçio respectivr.

q
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6.1. O pagamento será realizado ern parcela única, nos termos do artigo 145 da Lei Federal

14.133/21:

6.2. O Pagamento será realizado da seguinte forma: 507o do valor para reservar r drta e os 5070

restsnte, r serem prgos rté 03 dias úteis após a apresentaçio.

6.3 O pagamento fica condicionado à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;

6.4. Deverá vir acompaúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Creditos Tributiírios Federais e à Divida

Ativa da União, ernitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RFB/PGFN n" I .75 I , de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1'de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011de 07 de julho de 201l.

MEDIÇÃO:

A avaliação da execução do objeto utilizará alguma metodologia de Medição para aferição da qualidade da

prestâção dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

c) ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliáJos

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Rubdco
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Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifrcada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratâda:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atiüdades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos hunanos exigidos para a execução;

d) do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Os serviços serão executados em palco instalado pelo contratante' com toda â estrutura

necessária de Som e Iluminação na Praça Largo do Theberge desta cidade.

Referida contratação abrangerá única e exclusivamente o cachê artisticoe os itens indicados

no item 3 deste termo, não sendo aceitas cobranças extraordinárias ou de natureza diversa

ao indicado.

A apresentação deverá ocorrer n o diaWl2l2024,nos locaisjá indicados, com duração mínima

de 2 (DUÀS) HORAS de apresentação.

O presente contrato terá vigência durante o período de prestação dos serviços artísticos,

consoante indicado no item 3 do presente. Para a presente contratação não se prevê

prorrogação do ajuste.

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do artigo 92, XII da Lei 14.13312021.

Conforme estudo realizado, tendo-se por base os documentos fiscais apresentados e, eventos

similares, a média referencial foi de R$ 59.605,00 (CINQUENTA E NOVE MIL,

SEISCENTOS E CINCO REAIS).

Para a almejada contrâtâção, os valores apresentados somam R$ 59.605,00 (CINQUENTA E

8. PRAZODE DOCONTRATO:
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I1. ESTIMÁTIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO
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NOVE MIL, SEISCENTOS E CINCO REAIS). ouseja,valores dentro da média de apuração,

concluindo-se pela sua adequação.

Constitui obrigação e responsabilidade do MUNIC PIO:

Disponibilizar o local do evento à CoNTRATADA antes do dia do show;

A diwlgação ampla do nome da banda;

A segUrança dos músicos, cantores, tecnicos e integrantes da produção que paÍiciparem da apresentação;

A segurança das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnims;

A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial;

Colocar à disposição da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de sonorização

condizentes e iluminação profissional.

Constitui obrigação da PESSOA JUÚDICA:

Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no honirio estipulado para

apresentação do show.

Promover nos termos neste instrumeato prescritos as apresentaçôes da banda indicada na Cláusula

primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda / artista, salvo expressa anuência

do MUMCÍPIO;

Efetuar o recolhimento de todos os eÍrcargos trabalhistas previdenciários e tributii{'ios decorrente da

prestação de serviços objeto deste Contrâto, excetuado osjá retidos no pagamento.

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNIChIO, cujas às reclamações se obriga a

atender pronta e irrestritamente.

A empresa assume como exclusivamente seus, os riscos eas despesas decorrentes do fornecimento

de material, mão-de- obra, necessário à boa e perfeita realizaçáo do serviço ofertado.

Responsabiliza-se, tambern, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepostos ou subordinados,e ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados ao Municipio ou

a terceiros

A EMPR-ESA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer caso por danos

ou prejuízos que, eventuâlmente,venham sofrer: o MUNICiPIO, coisa, propriedade ou

,o l)-18ffi-
)
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pessoa de terceiros -em decorrência de sua culpa ou dolo na execução deste serviço, sejam

eles causados por si, seus prepostos ou funcionários, bem como por pessoas por esta

autorizada a permanecer no tocal do fornecimento, correndo por sua exclusiva expensa, os

ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam motivar, não excluindo

ou reduzindo essa responsabiüdade a fiscalização ou acompanhamento exercido pelo

MUNICÍPIO.

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133' de 2021 o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interessecoletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervoriente devidamente justificado;

! não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paraa contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida pírra o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da contratação;

13.2.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, ern hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9'Lei n. 14.133).

13.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7" Lei n. 14.133).

13.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de I 5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 Lei n. 14.133).

13.5.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

13. PENALIDADES
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eventualmente devido pelo ContÍatante aoContratado, alern da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8'ki n. 14.133).

13.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias,a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridadecompetente.

13.7. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativoque assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei n'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

13.9. Na apücação das sanções serão considerados (art. 156' §l'Lei n.14.133):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' l4 .133 de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n" 12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nareferida Lei (art. 159).

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoajurídicasucessora ou à anpresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todosos casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica previa (art' t 60 da Lei n. 14. I 33)'

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declâração deinidoneidade para

licitar ou contrâtar são passíveis de reabilitação naforma do aÍ. 163 da Lei n" 14.133121.

Em anexo.

À f'!
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Não se aplica.

I - Fica designado como Fiscal de contrato' o(s) servidor(es) público(s) nomeado(s) através

de portaria;

lI - Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Secretaria

de Cultura pârs a suâ substituição.

Nos termos acima demonstrado, após todo o arrazoado sobre os requisitos e princípios que regem a

n1atéria, justifica-se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de licitação, que submente a emissão de

parecer pela Procuradoria Jurídica, para posteriormente passar pela autorização do gestor e posterior

publicação no Diif io Oficial do Município, bem como posterior inclusão no Sítio Oficial do Município,

uma vez que se trata de Município com Populaçào menor que 20.000 habitantes, conforme Artigo 176 da

Lei 14.13312021, para que produza seus efeitos legais,.

ANEXOS

Anexo I - Mapa de Riscos;

Anexo II - Minuta do Contrato.

Anexo III - Dotações orçamentárias

1 5. GARANTIA CONTRATUAL

Ió. FISCALDOCONTRATO:

17. CONCL USÂO PRELTMINÀR
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AIIEXO II

MINUTA DE PROPOSTA DE PR"EÇOS

SECRETAR]A DO DESEIIVOI,VIMEN'IO ECONÔMICO, CULTURA. E TIJRISMO DE ICÓ-CE
Ao setor de
Raáo Social:
CNPJ n':
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresextamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n'. com o

PREÇO GLOBAL de R$-
OBJE'tO:

VALOR GLOBAL: RS XXXX

Prazo de Entrega:Conforme Termo de Referência.

A proposto terá volidade por 60 (sessents) diâs.

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2024

Responsável Legal

I

CONTRATAÇÀO DE ESPETACULO TEATRAL EM
FORMATO DE MUSICAL PARA EVENTO
NATALINO NO MI.N{ICIPIO DE ICO PARA
APRESENIA-SE NO "lCO NATAL DE BENÇÃOS E

LUZ2024.

01 SERVIÇO

.§

Fh. qf,_E

ITEM DESCRIÇÃOiESPECIFICAÇÃO QTD T]ND
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ANEXO III

QUE FAZEM ENTRE SI SECRETARIA DO
DESENvoLvTMENTo rcoNônrtco, cULTURA E
TURrsMo oo Nrl,r,IIciplo ne tcó-cr E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxx.

1.1. sECRETARTA Do DEsENvoLvIMENTo scoNÔlrrco, cULTURA E TURISMo
no uunrcÍpto nB rcÓ-cs, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Av. Ilidio
Sampaio, n. 2056 - Centro - cep: 63.430-000, inscrito no cNPJ,4VÍF sob o no 07.669.68210001-79,

representado por seu Ordenador de Despesas o Sr. 

--, 
infia-firmado,

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com

endereço à

sob o n"
ffi _, Estado do inscrito no CNPJ

representada por 

--_, 

poÍador(a) do CPF n"

, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, con Íbrme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta

no processo no .............................. e etn observância às disposições do fut. 75, II da Lei n' 14.133,

de 2O2l e do Decreto Municipal n'. 006, de l9 de fevereiro de 2024 resolvem celebrar o pÍesente

Termo de contrato, decorrente da Dispensa de Licitação tr. ...1..., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

2. CLÁUSULAPRIMEIRA_OBJETO

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÂO DE ESPETACLJLO

TEATRAL EM FOR]UATO DE MUSICAL PARA E\'ENTO NATALINO NO MI,JNICIPIO DE

ICó pARA ApRESENTÀ-SE NO "ICÓ - NATAL DE BENÇÃOS E LUZ 2024, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

3. CLÁUSULA SEGI.]NDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 . O prazo de vigência da conhatação é de 12 (meses) contados do(a) assinatura do contrato,

prorrogável na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n' 14.13312021.

3.l.l.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competenie, de que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração,

permitidos a negociação com o contratado.

4. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

de concluião, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULAQUARTA. SUBCONTRATAÇÂO

5.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

MINUTA DE CONTRATO N" xxxxxxxxíDl
CoNTRATAÇÃO OInrr,q, GEI N' t4.t33t2r)

/
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o. clÁusulaeuINTA- PAcAMENTo

6. I .1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx).

CRONOGRÂMA DE EXECUÇÃO/PAGAMEÀITO

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÁO QTD UNI)
\'.I,R
UN'T

VLRTOTAL

1

CONTRATAÇÁO DE
ESPETACULO TEATRAL EM
FORMATO DE MUSICAL PARA
EVENTO NATALINO NO
MTJNICIPIO DE ICÓ PARA
APRESENTA.SE NO *ICÓ

NATAL DE BENÇÃOS E LUZ
2024.

01 ervS 1çOS

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.1 .3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6.2. FORMADE PAGAMENTO

6.2.1. O pagarnento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2.2. Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pag.rmento.

6.2.3. JustiÍicamos a não adoção do Cartão de Pagamenlo previsto no art. 75, § 4', da Lei n'
14.133121, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação

municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas

instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

6.3. PRÀZO DE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será efetuado no przvo máximo de até l0 (dez) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestaÍ a execução do objeto do contrato.

6.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

6.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.4.1 . A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contÍatação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

tub.fco
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6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.4.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a Pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4.4. Havendo elro na apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o przvo píya pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n'14.13312021.

6.4.6. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta aos sitios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.7. Constatando-se, junto aos sitios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bern como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados norrnalmente,

até que se decida pela rescisão do contÍato, caso o contratado não regularize sua situação junto

aos sítios eletrônicos oficiais.

6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiiria prevista na legislação

aplicável.

6.4.1 l.l . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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6.4.12. O conÍatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributá,rio favorecido previsto na referida Lei Complanentar.

7. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE

7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçÍunento estimado.

7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

paÍir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o ContÍatante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão togo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então ern vigor.

7.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8, CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATAI\TE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios' defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fomecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1 .4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento

do objeto, no pÍÍrzo, forma e condições estabelecidos no presente ContÍato;

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contratol

I
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8.1 .7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.1.8.1 . Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2', da Lei n' 14.133121.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Conüatado com terceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus anpregados,

prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSTJLA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contmtado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, eln seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 .1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da ernpresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a

anpresa designar outro para o exercicio da atividade.

9.1.2. Atender às determinações regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II);

9.1 .3. Alocar os ernpregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais,

equipamantos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se

verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

ernpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9.1.6. Não contmtar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parentô

em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiÍo grau, de dirigente do

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei no 14.133, de 2021',

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios

eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá antregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,

os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contÍatado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas ern Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributríLrias

e as dernais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao ContÍatante;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus pÍepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bern como aos documentos relativos à execução do ernpreendimento.

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo

o que for necessrírio à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta;
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9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserya de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.18. Comprovar a reserya de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (aÍ. I16, parágrafo único);

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e inceÍos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em

sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n' 14.133, de

2021.

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as nornas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA NONÀ- OBRICAÇÔES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)'
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6' da LGPD.

9.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

ein que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contÍatuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

9.6 É d"u". de o contratado orientar e treinar seus anpregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gaÍantir sua

observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

v
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9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se propoúam a ÍumazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

9.1I O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peÍtinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

g.l2 Os contratos e convênios de que trata o § l' do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA--GARÁNTIA DE EXECUÇÃO

1 I .1 . Não haverá exigência de gaÍantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇOES E SAI\ÇOES
ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ

declaração falsa durante a dispensa eletónica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportÍr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

CIDADE FELIZ
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §2', da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, fe g do subitan acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais gmve (art. 156'

§5', da Lei)

iv) Multa:

(l) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de l0 (dias) dias;

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contÍato, até o mríximo de 10o/o (dez por cento) pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a prcmover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aÍ. I 37 da Lei n. 14.133, de 2021 .

(3) compensatóri a de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9)

12.4. Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍ. 157)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8).

12.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo mríximo de 30 (tinta)dias, a contar da data do

recebimento da comunicação atviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimatto de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

?)
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1'):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍÍrma de integridade, conforme normas

e orientaçôes dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159)

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sançôes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contÍatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14. 133/21 .

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÁO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terern sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversriLrio do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocoÍra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bern como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da anpresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 3.3. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

13.3.3. lndenizações e multas.

r4. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamartária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento. Na dotação: xxxxxxxxxxxxxxxx.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes

contidas na Lei n' 14.133, de 2021 e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

1ó. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES

16.1. Eventuais alteraSes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei no 14.133, de202l.

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contrato.

16.4. Registros que não caracterizaÍn alteração do contrato podern ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de

202t.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PI.]BLICAÇÃO

17.1. tncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n" l4.l33l2l e Decreto Municipal 00612024.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA_ FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca de IcólCe para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Conrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, § I " da Lei rf 14.133121.
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ICO/CE, xx de xxxxxxxxxx de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL
ADMTNISTRAÇÃO n rrX.arças

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordenador de Despesas

CPF/I{F sob n xxxxxxxxxxxxxxxxx

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPI

CIDADE FELIZ

CONTRATADA:

EMPRESA: xxxxxxxxxxxxxxx

CNPJIUF sob o n" xxxxxxxxxxxxxxx

NOME: xxxxxxxxxxxxxx

Sócio Administrador - CPFflVÍF sob no

xxxxxxxxxxxxx

R b{ico
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I
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CONTRATAN'IE:


